
EDITAL 23/2025 – Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Iniciação 

à Pesquisa e Extensão 
 

Divulga Abertura do Processo 
Seletivo de alunos para o Programa 
de Iniciação Científica no Projeto 
Comparação dos Efeitos do LED 
Vermelho e LED Azul no 
Tratamento de Feridas e Cicatrizes: 
Uma Abordagem Integrada entre 
Fisioterapia e  Enfermagem   

A Pró-reitora de pós-graduação, iniciação à pesquisa e extensão do Centro 
Universitário Campo Real, Moana Rodrigues França, no uso de suas 
atribuições legais, torna público edital de abertura do Processo Seletivo de 
alunos para o Programa de Iniciação Científica do Projeto Comparação dos 
Efeitos do LED Vermelho e LED Azul no Tratamento de Feridas e 
Cicatrizes: Uma Abordagem Integrada entre Fisioterapia e  
Enfermagem  no período de 29/04/2025 a 31/10/2025.  

1. DAS VAGAS: 2 (duas) vagas remuneradas (1 de Fisioterapia e 1 de 

Enfermagem) e 8 (oito) vagas voluntárias (4 de Fisioterapia e 4 de 

Enfermagem) 

2. PROFESSORES PESQUISADORES: Felipe Figueiredo Moreira 

e Maria Eduarda Lima de Paula 

3. PRÉ-REQUISITOS DO CANDIDATO:  

3.1 O candidato deverá ser aluno regular dos cursos de Fisioterapia ou 
Enfermagem do Centro Universitário Campo Real;  
3.2 Ter disponibilidade de 08 horas semanais;  
3.3 Para assumir a vaga o aluno não pode estar vinculado a qualquer 
outra bolsa na IES; 

  3.5 Ter participado dos eventos Institucionais relacionados ao curso 

(Semana Acadêmica e Simulado Preparatório de Carreiras). 

 

4. DO PRAZO DA VIGE ̂NCIA  

A vigência do programa de Iniciação Científica será no período de  
período de 28/04/2025 a 31/10/2025. 

5. DA INSCRIÇÃO  

 



5.1 Local:  
A inscrição deve ser feita exclusivamente pelo formulário no link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc2UpvCM3MnATC6
9Lzc8SLDxM0sF555fHmU4kP5l9pOKE7GEQ/viewform?usp=dialog 
 
 

5.2 Período das inscrições 

10/04/2025 a 18/04/2025  

5.3 Requisitos exigidos para inscrição 

 Não serão admitidas as inscrições de alunos não regularmente 

matriculados e com documentação pendente junto à Secretaria 

Acadêmica 

 

6. SELEÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO  

6.1  Média geral das notas no curso, computadas até o final do segundo 
semestre de 2025, quanto maior a média melhor a classificação. 

 
6.2  Disponibilidade de dias durante a semana (segunda a sexta) e horários 
(vespertino) para realizar a pesquisa, sendo considerado melhor 
classificação quanto maior a disponibilidade de dias da semana e mais 
períodos de horários. 
 
6.3 . Prova Teórica 6,0 - (Lesões, Processo inflamatório e Laserterapia) – 
22/04/25 – 09:00 da manhã. 

 
6.4 . Somente serão convacados os inscritos com média acima de 4,0 na 
prova teórica.   
 
6.5 . Entrevista com os professores pesquisadores do projeto 4,0 - Serão 
agendadas diretamente com cada candidato, no dia 25/04/2025, a partir 
da 13:30. 
 
6.4 A relação dos candidatos selecionados será divulgada no dia 
28/04/2025, em edital próprio no mural de informações do Curso e na 
aba Institucional do site do Centro Universitário Campo Real. 
 
6.5  O início das atividades será no dia 29/04/2025. 
 
6.6  Em caso de cancelamento da bolsa por qualquer das partes (Monitor 
ou IES) a vaga será  o segundo classificado neste processo seletivo.  

6.7 O aluno selecionado que cumprir com regularidade todos os deveres 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc2UpvCM3MnATC69Lzc8SLDxM0sF555fHmU4kP5l9pOKE7GEQ/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc2UpvCM3MnATC69Lzc8SLDxM0sF555fHmU4kP5l9pOKE7GEQ/viewform?usp=dialog


da monitoria e apresentar relatório ao final do ano, obterá 60 horas de 
atividades complementares, na modalidade programa de iniciação 
científica. 

 

7. DA BOLSA 

O aluno bolsista em Iniciação Científica, enquanto no exercício das 

atividades de pesquisa, fará jus a uma bolsa remunerada no valor mensal 

de R$ 300,00 (trezentos reais) referente a uma jornada semanal de 4 horas.  

Parágrafo Primeiro - O professor pesquisador responsável pelo 

projeto encaminhará à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Iniciação à 

Pesquisa e Extensão a frequência do aluno bolsista, até o décimo dia útil 

de cada mês, para efeito de pagamento da bolsa. 

  

 
 
Será motivo de desclassificação o descumprimento de qualquer item deste 
edital.  

 

Guarapuava, 08 de abril de 2025.  

 
 Pró-Reitora de Pós-graduação, Iniciação à Pesquisa e 

Extensão 
 

 

 

 
 

Profª. Moana Rodrigues França 


